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Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com o Estado de São Paulo, 
através da Secretaria da Segurança Pública, 
objetivando a mútua cooperação em 
atividades de segurança pública. 

VALDEMIR ANTONIO PINHEIRO DE CARVALHO, Prefeito Municipal 
de Uchoa, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria da Segurança 
Pública, objetivando a cooperação técnica, material e operacional aos órgãos policiais, 
para melhor desenvolvimento das atividades de segurança pública. 

Artigo 2° - As despesas anuais decorrentes do presente convênio 
correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) do Município. 

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, 22 de Março de 2017. 

Prefeito Municipal 

Registrado no livro de Leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 50, §1° da 
Lei Orgânica Municipal. 
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